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De 23 de maio de 2022 

O Prefeito do Municipio de Canindé de São Francisco, Estado de Sergipe, 

WELDO MARIANO DE SOUZA, no uso das atribuições que lhe são conferidas nos 

termos do Art. nº 53 e seus incisos correspondentes ao Atei pertinente à Lei Orgânica 

do Munic.ípio, com base na Lei 01/2002, de 30 de dezembro de 2002. 

RESOLVE: 

Art. 1º - Revogar portaria nº 055/2020 que concede Licença sem 

Vencimentos a(o) servidôt(a) MARGARETE ALVES BARBOSA, portadora da Cédula 

de Identidade nº 3.148.199-0, expedida pela SSP/SE, e do CIC/CPF s_ob o nº 

Ô14.333. 735-13, ocupante do cargo de SERVENTE, sim bolo N-I, matricula riº 0098650, 

lotado (a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroàgindo 

seus efeitos a partir do dia 09 de maió de 2022, revogando-se as disposições em 

contrário. 

Gabinete do Prefeito do Município de Canindé de São Francisço - SE, 23 de 

maio de 2022. 
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